CAMARA DOS DEPUTADOS

REDACAO FINAL
MEDIDA PROVISORIA N° 480-A, DE 2010

Abre crédito extraordinario, em favor

da Presidéncia da Republica, dos
Ministérios da Agricultura, Pecuaria e
Abastecimento, das Rela¢cdes Exteriores,

da Saude, da Defesa, da Integragcdo
Nacional e das Cidades e de
Transferéncias a Estados, Distrito
Federal e Municipios, no valor global

de R$ 1.374.057.000,00, para os fins
que especifica.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1° Fica aberto crédito extraordinario, em favor

da Presidéncia da Republica, dos Ministérios da Agr icultura,
Pecuéria e Abastecimento, das Relacdes Exteriores, da Saude,
da Defesa, da Integracdo Nacional e das Cidades e d e
Transferéncias a Estados, Distrito Federal e Munici pios, no
valor global de R$ 1.374.057.000,00 (um bilh&o, tre zentos e
setenta e quatro milhdes e cinquenta e sete mil rea is), para

atender a programacéao constante do Anexo desta Lei.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicacéo.

Sala das SessoOes, em 14 de abril de 2010.

Deputado JOSE AIRTON CIRILO
Relator



